
CÂMARA MUNICTPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissão de Economia Finanças e Fiscalização' rea lizada aos qulnze

dias do mês de dezembro de dois mil e nove' quinze horas' no local prÓprio para

reuniões onde estavam presentes os vereadores: Gusto Juninho, sergio Martins

e Faustão, lniciada a reunião, os vereadores passaram a analisar o conteúdo do

PROJETO DE LEI EXECUTIVO 60/2009, Súmula: "Dispõe sobre ano0

reorganização adminisuaüva do Poder Execuüvo do Município de Campo Magro

e dá outas providências" após estudo minucioso dos conteúdos dos reÍeridos

projetos chegaram à conclusáo de que está dentro da legalidade e

constitucionalidade, portanto' optaram pelo parecer Íavorável a aprovaÇão por

unanimidade
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

da Comissão de Legislação Justiça e Redação, realizada aos quinze dias

do mês de dezembro de dois mil e nove, às quinze horas no local prÓprio para

reuniÕes onde estavam presentes os vereadores: Gusto Juninho Arvinho, e

Sergio Martins. lniciada a reuniáo, os vereadores passaram a analisar o

conteúdo do PROJETO DE LEI EXECUTIVO n" 060/2009 Súmula: "Dispõe

sobre a reorganização administrativa do Poder Executivo do Município de

Campo Magro e dá outras providências ,, PROJETO DE LEI EXECUTIVO n"

064/2009 Súmula: "Declara áreas de interesse social para implantação do

Barracão Brasil", PROJETO DE LEI EXECU IVO no 065/2009, Súmula:

gerais para a criação de zonas especiais de interêsse

obre normas específicas para a produção de habitação de

e habitação de mercado poPular". PROJETO DE LEI

EXECUTIVO no 066/2009, Súmula: "Dis pôe sobre a criação e a delimitação

de Zonas Especiais de lnteresse Social - ZEIS ou áreas de interesse Social

- AISO, localizadas nêste Município"' Após estudo minucioso do conteúdo do

referido projeto chegaram à conclusão de que está dentro da legalidade e

constitucionalidade, portanto, optaram pelo parecer favorável a aprovação por

unanimidade.
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